
PREFEITURA MUNICIPAL DE IP ORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122-652-1177 - CEP 87.560-000 - iPORÃ - PR

PORTARIA N'^ 314/2004

PRORROGA O PRAZO DO AUXILIO DOENÇA
CONCEDIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N’

273/2004, DE 26/08/2004, E PRORROGADO
.ATRAVÉS DA PORTARIA N" 2S3/2Ü04, DE
iO/09/2004, A SERVTDORA ADELAIDE M.ATEÍIS
DA SILVA.

iVIARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL

Municipal de Iporà. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando:

Prefeita

o atestado de Perícia e.^pedida pela .Tunta Médica
Oficial do Município de Jporà - Paraná:

RESOLVE:

i - Prorrogar, para mais 75 (setenta e cinco) dias. a partir de

03 de outubro de 2004. o prazo do Aí ÍXÍLIO DOENÇA concedido através da Portaria íf 273/2004,
de 26/08/2()04, c prorrogado através da Portaria n’’’ 283/2004. de 10/09/2004. a Senadora
ADELAIDE MATEUS DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RO lE
6.411.629-0, e inscrita no CPE/ME sob iC 918.870.389-49, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de íporá, Kstado do lAiraná. seividora Pública Municipal, nomeada através da Portaria lE
572/91.

Municipal de Educação e Desenvolvimento Ilnmano. por um peráxlo de 75 (setenta e cinco) dias,
de 03 de oumbi'0 de 2004 a 16 de dezembro de 2004,

lotada na Seeivtariude 13/12/1991. para o cargo de Senvnte de Seiviços Gerais.

n - Esta portaria tem efeito retroativo a 03 de outubro de
2004

Re2i.stre-se.

Publique-se. e

Ciimiira-se.
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